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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO nO ~ ~k> /2009
SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO
018 SESSÃO ORDINÁIA de 06/01/2009
PROCESSO DE RECURSO n° 1/3052/2008
AUTO DE INFRAÇAO n° 2/200808688
AUTUANTE: José Jonhson A Alencar - mato 103950-1-1
RECORRENTE: Cisne Indústria e Com. de Confec. Ltda.
RECORRIDO: Célula de Julgamento de 18 Instância
Cons. Relator: José Rômulo da Silva

EMENTA: Remessa de Mercadorias Acompanhadas de
Documento Fiscal Inidôneo. Concessão de liminar. Medida
acauteladora no sentido de liberar as mercadorias retidas; ou
seja, não significa exame da existência ou não da infração
apontada no âmbito do judiciário. Capitulação correta é a do
art. 123, 111, "I" c/c o ~10 da Lei n° 12670/96. Auto de infração terá
por base para efeito de lançamento do imposto devido e multa
os valores relativos àqueles produtos efetivamente encontrados
em situação irregular. Auto de Infração PARCIAL PROCEDENTE.
Decisão por unanimidade de votos.

Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de Primeira
Instância de procedência do auto de infração por remessa de
mercadorias acompanhadas de documento fiscal inidôneo.

Segundo o agente do fisco a nota fiscal n°
guardava compatibilidade com a natureza da operação e
próprias quantidades de mercadorias transportadas.

Em primeira instância o feito correu à revelia.
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Auto de infração n° 2/200808688
Cons. Re1ator: José Rômu10 da Si1va.

A cecisão rronocrática ficaJ arlll1rada na; art 131, 11I
e 829, toekl; do Dec. 24.569/97; a~icada a penalidadecb art 123, 11I,"a"
da Lein° 12.670/96.

Per ocasião cb recurso a recorrente alega a falta de
rrotivação j:llra o auto de inttação, pois cb cCl'ltrário as rrerr:acbias
não teriam sido Iill3radas cOlSoonte rrendacb de segurança já Juíza da
sa VaradaFazendaPúljica.

Alega ainda aft'a'lta aa; ~ncípia; da legalidade, da
arrpla defesa e do c01tradtáia; e QJe a autuação é urre vermdeira
c01fLlSãocb agente cb fisco em relação às QJantidadeSe deScrição
dasrrerr:acbias.

COlClui pela nulidade do auto de inttaçãa; aJ ainda,
pelasua im:nx:;edência.

É o relatáio.

voto

vejo Q.Jenão são suficientes j:llra afastar a illlJJ1ação
fiscal a; argurrentrE trazi0C6na peça recursal; tão JX)UCohá na; autI:6
elerrent:cs nesse sentido. Não há, no caso, vício de fa'Tra, aJ QJantoà
própia rraterialidade da inttação, Q.Je ~deSse resultar na nulidade
alegadapelarecorrente.

Não poctemser ootras as j:lllavras aQJi senão as QJejá
feram dtas pela cOlSultoria trib.rtária. Cem efeito, a c01fLlSão dta
pela recorrente fera ll'OIocada pela própia errp-esa erritente cb
etx:urrento fiscal; e, de fato, a rredda Iirrinar não é cOlCedda caro
antecij:llção 0C6 efeit:r5 da sentença, rres caro rredda acautelac:b'a
no senticb de Iill3rar as rrerr:acbias retidas; a.J seja, não significa
exarre da existência a.J não da inttação a~da no ân1Jito cb
judciário.

Já a inicb1eidade fiscal cb etx:urrento é rranifeSta
IiOlrente QJe OOS ~, cuecas infantis e cuecas para adultos
feram enc01tra0C6 em QJantidadeSinfericres às ceclaradas na nota
fiscal. E nesse ponto é acertada a Q)inião da cOlSultoria trit:x..rtáriade
Q.Jea capitulação correta é a cb art 123, 11I,"I" dc o ~10 da Lei n°
12670/96.In verbis:

Art 123.LJ:
.................................................................................................................
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Cons. Relator: José Rômul0 da Silva.

11I - relatival113nteà OOCUl113ntaçãoe à escrituração:
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I) transportar I113rcaebias em quantidade nenor que a descrita
no OOCUl113ntofiscal: rrulta eQ.Iivalente a 20% (vinte por cento)
cb valor da operação indcacb no refericb OOCUl113ntofiscal;
.................................................................................................................
~ 10. Na hip:5tEse da alfnea "I" cb inciso 11I deS~ artigo, a rrulta
será ajjicada sotJre a Q,Jantidade excedente ou, quancb
faltante, sotJre o valor das I113rcaebias encontradas em situação
irregular.

Ou seja, o auto de inftâção terá per I:l:JseJl)ra efeitn
de lançarrento cb illlXlitn deVicb e rrulta a; valeres relativa; àQ.Jeles
P'QCi.ItD; eretivarrente encmtrack:s em situação irregular retro
rrencimack:s Q.Je perfc)zem o rlUltante de R$ 580,00 (Q.Jinhentr:se
oitenta reais); junto a este se agega 30% (trinta per cento) na faTra
cbart 25,XIVcb RICMS.

Eisa C()"l'lnição cbcréclto:

Basedecálculo:R$754,00

ICMS: R$ 128,18
Multa: R$ 226,20
Total: R$ 354,38

Tais as razões expedms, voto Jl)ra Q.Jese CCJlheÇacb
Recurso VOluntário, ml1Cb-lhe pUlirrento, Jl)ra ref01rer a deCisão
cCJldenatóriaJ]'eferim em prirreira irstância, deCidncb pela PARCIAL
PROCEDÊNCIAcb auto de inftâção na; temu; cb art 123, 11I,"I" dc o
~10 m Lein° 12670/96.

É caro euvoto.

Decisão

Vis«E, ciscutick:s e exaninack:s a; J]"eSentesautrE
em Q.Je é recCJTenteCisne Indústria e Com de Conrec. Lida e
reccnicbCélUladeJUlganB1IDem prinEira Insiância,

A 23 Cârrera de Julgarrento cb ConselhOde Recursa;
Trit:lJtária; já tencb per unaninimde de votrE CCJlhecicbcb recurso
vOluntáriO, e rejeitacb a r:relininar de nulimde nele suscitams, no
Il'éritn, tarriJém per unaninimde de votrE, m::x:tificar a deCisão
cCJldenatória pUferim em 13 Irstância e julgar Jl)rcialrrente
CCJldenatóriaa ação fiscal na; temu; cb voto de Conselheiro Relata"



Processo n° 1/3052/2008 4
Auto de infração n° 2/200808688
Cons. Re1ator: José Rômu10 da Si1va.
e de accn:to caro ~recer da Ccnsultrria TriOJtária referendado pelo
rel:l'BSentante da cb..lta Procuracma Geral do Estado, rrenifeStado
cralrrente.

Sernstião Alrreida Araújo
Ccnselheiro

4ui~.~
Jeriltl GurgelH. R. Dias
Ccnselheira

~ r1c0__çÇJR
utirã~ Anetade

procuractr doEstado

Sala das Sessões da Segunda Cârrera do Ccnselho de
Recurscs TlilJUtálics CbES1a~ Cea~rr~ lE jurtlo lE 2009.

Jo;eW I rre ~desa.JZa
Presidente

Francis
Ccnsel
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